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RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

2ª PARTE - SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 
 

A Crescer Consultorias, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos 
deferidos e indeferidos, nos moldes estabelecidos no edital de abertura nº 001/2017, interpostos contra as 
questões da prova objetiva e ao gabarito preliminar. 

Conforme subitem 5.15 do Edital Retificado n° 001/2017, se o exame de recurso resultar na anulação 
de questão, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 02 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito, notadamente da alternativa “A” para 

a alternativa “B”. Argumenta que o item 3 da proposta V ou F é dado como falso no gabarito, porém, entende o 

Recorrente que a assertiva proposta é verdadeira. Não procede o entendimento do Candidato. Isso porque a 

assertiva contida no item 3 diz o seguinte: “Quanto mais se produzem alimentos, maior necessidade se tem de 

gastar.”. Essa assertiva não encontra respaldo no texto, a tese e argumentos desenvolvidos apontam para o 

contrário, quanto mais se produzem alimentos mais economia se faz. Para corrobora o que foi dito basta que 

se atente para o que diz o texto: “O brasileiro que vive no Sul come papaias da Amazônia e os moradores de 

Belém consomem alface do Sul. Gasta-se uma enormidade de energia no transporte desses produtos. Pergunto: 

por que não dar um jeito de plantar perto dos centros consumidores e com isso reforçar as economias locais, 

aproveitando o potencial latente de terras e mão-de-obra?” (L.18/21). 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 08 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato alegando que as palavras da alternativa “A” assim como as palavras da 

alternativa “B” são acentuadas pela mesma razão. Por isso requer a anulação da questão. Engana-se o 

Recorrente, pois a palavra "automóvel" (L.6) é acentuada por ser paroxítona terminada em ‘-l’. Já a palavra —

"frequência" (L.13) é acentuada por ser terminada em ditongo crescente, ambos da alternativa “B”. Assim, têm 

fundamentos de regra diferentes para serem acentuadas. Logo, estes fundamentos de regras de acentuação 

gráfica estão contidos na gramática normativa. Portanto, a questão é de enunciado claro e plenamente 

acessível. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 10 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito, notadamente da alternativa “D” 

para a alternativa “C”. Argumenta que “no fragmento do texto apresentado para resposta à questão de número 

10 aponta a palavra "que" como pronome relativo, há um equívoco, uma vez que, essa palavra na primeira 

frase não liga duas orações e não substitui nenhum termo antecedente.”. Não procede a afirmação do 

Recorrente. Isso porque no fragmento “O que vou dizer é um paradoxo” o vocábulo “que retoma o pronome 

demonstrativo “O” que equivale a ‘isto/ que vou dizer (isto) / é um paradoxo”. Já o vocábulo “que” em “o futuro 

difícil que se desenha a sua frente”, o “que” retoma “futuro difícil”. E, por fim, em “desperdício que caracterizou 

o desenvolvimento do país.”, “que” retoma “desperdício”. Portanto, não há que se fazer qualquer alteração no 

gabarito, pois a palavra “que” é pronome relativo em todas as vezes que se apresenta no trecho apontado. De 

mais a mais, o Candidato deve aprofundar seus estudos sobre o tema “pronome relativo”. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão sob o argumento de que há mais de 

uma questão correta. No entanto, é preciso verificar as relações semânticas no contexto em que está inserida 

a expressão. Neste caso, a expressão “é bom notar” tem caráter imperativo exortativo, taxativo.  No caso, a 

expressão “seria razoável observar’’ não tem equivalência semântica pela expressão verbal “seria” que é uma 

expressão que traduz uma ação hipotética, não se equivalendo à relação de igualdade semântica com a forma 

verbal da expressão “é bom notar” que está no plano objetivo de certeza da intenção comunicativa. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito, notadamente da alternativa “B” para 

a alternativa “A”. Sem apresentar fundamentação lógica que justifique a mudança. No período “Se o Brasil 

aprender a evitar esse desperdício, nenhum grande milagre surgirá daí, mas estará sendo acionado um 

potencial de crescimento com baixo investimento." (L.3/4) , tem-se a seguinte estrutura: ‘Se o Brasil 

aprender a evitar esse desperdício’ é oração subordinada adverbial causal. Já a oração ‘nenhum grande milagre 

surgirá daí’ é oração principal da subordinada causal, enquanto que a oração ‘mas estará sendo acionado um 

potencial de crescimento com baixo investimento’ se coordena com a oração principal ‘nenhum grande milagre 

surgirá daí’. Portanto a análise do Candidato é totalmente equivocada. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão sob o fundamento de que o Edital 

não prevê o conteúdo relacionado ao uso do acento indicativo de crase. Assiste razão ao Recorrente. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 15 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito, notadamente da alternativa “D” 

para a alternativa “A”. Há de se observar que o curso da ação da letra “A” está no gerúndio, ação em andamento, 

estabelecendo diferença da ação verbal em curso expresso na alternativa “D” que se coaduna que a ação verbal 

do enunciado, traduzindo apenas uma perspectiva hipotética futura. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PROFESSOR) 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão sob o argumento de que a questão 

possui duas alternativas corretas. A ponta o Recorrente que a Banca informa como alternativa CORRETA a 

Letra “B”, porém Ele  diz que a Letra “D” também é correta, entretanto não fundamenta por que chegou a esta 

conclusão. Equivocada a análise do Recorrente. Isso porque a expressão “de Cruz e Sousa?” (L.4) exerce a 

função de adjunto adnominal, o mesmo ocorre com “de tribos inimigas” (L.15) que está na alternativa “B”. 

Entretanto não ocorre o mesmo com a expressão “de seus irmãos negros” (L.25) que é termo paciente da ação 

nominal do substantivo abstrato  “escravização”, desempenhando assim a função sintática de complemento 

nominal do substantivo abstrato “escravização.” 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PROFESSOR) 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 15 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão sob o argumento de que a questão 

possui duas alternativas corretas. A ponta o Recorrente que a Banca informa como alternativa CORRETA a 

Letra “C”. Equivocado o candidato. A alternativa no gabarito preliminar divulgado pela Banca é a Letra “A” e 

não a Letra “C” como diz o Candidato. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ADVOGADO  

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 16 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Os recursos em relação ao item III da questão estão indeferidos, visto que a questão não 

restringe sua limitação ou especifica para qual o tipo de uso, apenas conhecimentos gerais sobre o tema dos 

mais novos recursos de firewalls que são utilizados, que pode ser tanto em software ou hardware. 

ITEM III - Um firewall pode ser apenas um software  

INCORRETO, POIS EXISTEM FIREWALLS NA FORMA DE HARDWARE. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Item I - INCORRETO  

O Backup Incremental irá copiar todos os dados alterados desde o backup anterior, mas somente na primeira 

vez em que é realizado. A partir da segunda vez em que é feito, o backup incremental toma como referência as 

modificações em relação ao backup completo anterior (Não em relação ao completo, mais em relação a 

qualquer tipo de backup que tenha realizado) e não com relação ao último backup. 

Item II - INCORRETO. 

O Backup Diferencial consiste somente na cópia dos dados que foram modificados desde o último backup 

(Desde de o último backup full). Não importa o tipo do último backup realizado, o backup diferencial sempre 

pode ser feito (O backup diferencial necessira apenas do último backup diferencial e o último backup full). 

Geralmente realizado após um completo. Altera-se o Gabarito para letra “A”. 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  

 
 
 

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa A está correta, pois em que pese o artigo 78 do CTN conceituar o Poder de Polícia 

como sendo “a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público”, os doutrinadores 

entendem que este Poder de Polícia pode ser originário ou delegado e, dentre estas distinções há o 

entendimento que pode ser fiscalizatório, conforme citamos abaixo Hely Lopes Meirelles1: 

(...) deve-se distinguir o poder de polícia originário do poder de polícia delegado, pois que aquele nasce com a 

entidade que o exerce e este provém de outra, através de transferência legal. O poder de polícia originário é 

pleno no seu exercício e consectário, ao passo que o delegado é limitado aos termos da delegação e se 

caracteriza por atos de execução. Por isso mesmo, no poder de polícia delegado não se compreende a imposição 

de taxas, porque o poder de tributar é intransferível da entidade estatal que o recebeu constitucionalmente. Só 
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esta pode taxar e transferir recursos para o delegado realizar o policiamento que lhe foi atribuído. Mas no 

poder de polícia delegado está implícita a faculdade de aplicar sanções aos infratores, na forma regulamentar, 

pois que isto é atributo de seu exercício. (grifos nossos) 

 

A mesma linha de entendimento é seguida por José dos Santos Carvalho Filho2, conforme se vê a seguir: 

 

Em determinadas situações em que se faz necessário o exercício do poder de polícia fiscalizatório 

(normalmente de caráter preventivo), o Poder Público atribui a pessoas privadas, por meio de contrato, a 

operacionalização material da fiscalização através de máquinas especiais, como ocorre, por exemplo, na 

triagem em aeroportos para detectar eventual porte de objetos ilícitos ou proibidos. Aqui o Estado não se despe 

do poder de polícia nem procede a qualquer delegação, mas apenas atribui ao executor a tarefa de 

operacionalizar máquinas e equipamentos, sendo-lhe incabível, por conseguinte, instituir qualquer tipo de 

restrição; sua atividade limita-se, com efeito, à constatação de fatos. O mesmo ocorre, aliás, com a fixação de 

equipamentos de fiscalização de restrições de polícia, como os aparelhos eletrônicos utilizados pelos órgãos 

de trânsito para a identificação de infrações por excesso de velocidade: ainda que a fixação e a manutenção de 

tais aparelhos possam ser atribuídos a pessoas privadas, o poder de polícia continua sendo da titularidade do 

ente federativo constitucionalmente competente. Nada há de ilícito em semelhante atribuição operacional. 

 

1. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 

2009, p. 134. 

2. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 21ª ed. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2009, p. 77. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Após análise de recurso constatou-se erro na questão, que não considerou o disposto no Novo 

Código de processo Legal (2015). Portanto fica anulada a questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 35 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão trata das espécies de interpretação da lei processual, que se refere a um tema 

básico e necessário para o exercício do direito. 

Logo, não houve cobrança indevida da matéria, visto que é esperado pelo operador do direito (advogado) o 

conhecimento da interpretação das normas para o exercício do cargo pretendido neste concurso. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Não procede o recurso apresentado pelo candidato, tendo em vista que no Direito 

Administrativo existem 5 formas de extinção do processo, quais sejam: 

a) advento do termo contratual –   quando termina o prazo 

b) encampação –  término do contrato antes do prazo, feito pelo poder público, de forma unilateral, por 

razões de interesse público.  O concessionário faz jus a indenização 

c) caducidade –  forma de extinção do contrato antes do prazo, pelo poder público, de forma unilateral, por 

descumprimento de cláusula contratual 

d) rescisão –  forma de extinção do contrato, antes de encerrado o prazo, feita pelo concessionário por força 

do descumprimento de cláusulas contratuais pelo poder concedente.  Deve ser por medida judicial e, enquanto 

não transitar em julgado a sentença, o serviço deverá continuar sendo prestado. 

e)  anulação –  extinção do contrato antes do término do prazo, por razões de ilegalidade 

f) falência ou extinção do concessionário 

 

Cumpre ressaltar que a rescisão também é considerada uma forma de extinção do contrato, no entanto, a forma 

de extinção, cujo término do contrato ocorre antes do prazo e é feito pelo poder público, de forma unilateral, 

por razões de interesse público é denominado encampação. 

Assim é o entendimento do ilustríssimo Hely Lopes Meireles: “A encampação, também chamada de resgate, é 

instituto estudado pelo Direito Administrativo. Trata-se da retomada coercitiva do serviço pelo poder 

concedente. Ocorre durante o prazo da concessão e por motivo de interesse público. É vedado ao 

concessionário oposição ao ato, contudo, tem direito à indenização dos prejuízos efetivamente causados pelo 

ato de império do Poder Público, cujo parâmetro de cálculo está disposto no art. 36 da Lei nº.8.987/95”. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 33ª ed. São Paulo: Malheiros. 2007. p.400).  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Em que pese o ordenamento jurídico brasileiro não admitir a repristinação tácita, ela se 

refere ao fenômeno jurídico que consiste no retorno de norma revogada pela revogação de norma revogadora, 

em consonância com o enunciado da questão. 

 

Logo, considerando que a questão não cobrou se o referido fenômeno é admitido ou não pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, mas sim o seu conceito, a alternativa C está correta. 

 

Além disso, como bem conceituou o candidato, a recepção refere-se a outro fenômeno jurídico, que nada tem 

a ver com aquele do enunciado da questão. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: As afirmativas III- Participar de programas de socorro à população em situação de 

calamidade pública.  e V- Desempenhar atividades com eficiência e responsabilidade, observando a legislação 

em vigor, assim como abster-se de práticas que levem ao cerceamento da liberdade e censura, denunciando 

sua ocorrência, de acordo com o disposto no Código De Ética do Assistente Social são deveres. Não direitos 

como solicitado no enunciado da questão. 

Art. 3º São deveres do/a assistente social: a- desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e 

responsabilidade, observando a legislação em vigor; b- utilizar seu número de registro no Conselho Regional 

no exercício da Profissão; c- abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que caracterizem a censura, o 

cerceamento da liberdade, o policiamento dos comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos 

competentes; d- participar de programas de socorro à população em situação de calamidade pública, no 

atendimento e defesa de seus interesses e necessidades. 

Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Após análise de recurso constatou-se que a alternativa que atende ao enunciado da questão 

é a letra D.  

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando a questão supracitada pelo candidato, que alega “duas afirmativas incoerentes”, 

constatamos que: De acordo com a LDB 9394/96, dos níveis e das Modalidades de Educação e Ensino, artigo 

21, a educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

Constatamos que a modalidade educação básica é educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, 

portanto o ensino superior não faz parte da educação básica. A educação especial é uma modalidade que atinge 

todos os níveis, inclusive superior.  Não houve uma interpretação correta da alternativa por parte do candidato. 

O recurso é improcedente. 

(  V ) Abordam todas as modalidades da Educação Básica no Brasil,  além  da  Educação  Especial,  modalidade 

educativa  que  perpassa,  de  modo  transversal,  todos os níveis de ensino, inclusive o nível superior. 

( V ) É  uma  coleção  de  documentos,  também  conhecidos como Referenciais  Curriculares  Nacionais,  com 

objetivos gerais e específicos. 

A LDB no art. 9º, inciso IV, reforça a necessidade de se “estabelecer, em colaboração com os estados, o Distrito 

Federal e os municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum”, 

e incube a União por tal responsabilidade. 

(V) São  documentos  orientativos da  prática  pedagógica,  exigência  educacional  prevista  pela  LBD,  a  Base  

Nacional Comum e a utilização dos temas transversais como instrumento de trabalho. 

Os pcns não são estabelecidos pela equipe escolar, conforme afirma a alternativa abaixo. Eles foram elaborados 

pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO e a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL. 

(F) É  a  síntese  dos  princípios,  diretrizes  e  prioridades  estabelecidas  pela  equipe  escolar  a  partir  das  

informações  obtidas  junto  a  comunidade  da  própria escola 

Permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Conforme disposto no Caderno de Atenção Básica 21 Vigilância em Saúde – Ministério da 

Saúde, Registrar, em prontuários do usuário e fichas próprias, o exame dermatoneurológico, bem como 

evoluções, avaliações de grau de incapacidade, administração de dose supervisionada e alta. É uma atribuição 

do profissional médico. 

Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Após análise de recurso, constatou-se erro na elaboração da questão. Portanto fica anulada a 

questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Visando à operacionalização da Atenção Básica, definem-se como áreas estratégicas para 

atuação em todo o território nacional a eliminação da hanseníase, o controle da tuberculose, o controle da 

hipertensão arterial, o controle do diabetes mellitus, a eliminação da desnutrição infantil, a saúde da criança, 

a saúde da mulher, a saúde do idoso, a saúde bucal e a promoção da saúde. 

 

O que é considerado área estratégia para atuação é o CONTROLE DA TUBERCULOSE, não a eliminação da 

tuberculose como descrito na afirmativa B. Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

Permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: PSICÓLOGO / ASSISTENTE SOCIAL / CIRURGIÃO DENTISTA PSB / ENFERMEIRO PSF / MÉDICO 
PSF / NUTRICIONISTA 

PROVA: LEGISLAÇÃO DO SUS 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve falha na elaboração da questão. Portanto fica anulada a questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

 
 
 
 

 
 

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  As causas fisiológicas que aumentam os batimentos do pulso são: digestão, exercícios físicos, 

banho frio, estado de excitação emocional e qualquer estado de reatividade do organismo. Depois de uma 

refeição, o estômago tem que digerir alimentos. O estômago é um músculo e quantidade extra de sangue é 

necessário para operar, Portanto, é normal ter um pouco mais alto do que a taxa de coração normal após as 

refeições. 

Permanece inalterado o gabarito oficial. 

https://primeirossocorros.wikispaces.com/Fun%C3%A7%C3%B5es+Vitais 

https://www.saludconsultas.com/pt/el-latido-del-corazon-rapido-despues-de-las-comidas-causas-y-

consejos-para-mejorar-la-taquicardia/21618 

https://www.portalenf.com/2016/09/sinais-vitais-as-alteracoes-no-pulso/ 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PSICÓLOGO / ASSISTENTE SOCIAL / CIRURGIÃO DENTISTA PSB / ENFERMEIRO PSF / MÉDICO 
PSF / NUTRICIONISTA 

PROVA: LEGISLAÇÃO DO SUS 

QUESTÃO: 16 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:   A alternativa C atende ao enunciado da questão uma vez que, compete ao Ministério 

da Saúde, não a todas as esferas de governo, garantir fontes de recursos federais para compor o 

financiamento da Atenção Básica.  

Permanece inalterado o gabarito oficial 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2488_21_10_2011.html  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve falha na elaboração da questão. Portanto fica anulada a questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Erro de digitação. Altera-se o gabarito para letra “B” 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  

 
 

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Na questão supracitada pela candidata, a mesma alega que as alternativas (C) e (A) estão 

incorretas. Ao analisarmos constatamos que o candidato não interpretou corretamente a alternativa.  Na 

alternativa (A), o  currículo tem que ser entendido como a cultura real que surge de uma série de processos, 

mais que como um objeto delimitado e estático que se pode planejar e depois implantar. Isto significa que o 

currículo tem que ser entendido como cultura real e mais que como objeto delimitado e estático. O recurso é 

improcedente. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve erro de digitação na questão que prejudicou a resolução da mesma. Portanto fica 

anulada a questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C. 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  
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CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Na questão supracitada pelo candidato, o mesmo alega que todas as alternativas são corretas. 

Ao analisarmos o enunciado da questão, percebemos que o professor que visa atingir uma  boa  interação  com  

os  alunos, não pode basear-se na assimilação  e  transmissão  dos  conhecimentos  e habilidades, o aluno 

assimila e ele transmite, não há interação, portanto  a resposta da questão é a letra (A). O recurso é 

improcedente. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C. 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  

 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: ANULAR A QUESTÃO. TODAS AS ALTERNATIVAS SÃO VERDADEIRAS. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C. 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  
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CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 26 

Número de cães Dias de ração 
25 23 - 7 
x 20 

 
Quanto mais cães vivem no canil, menos dias a ração irá durar. Ou seja, regra de três simples e inversamente 
proporcional.  
Devemos subtrair 7 dias da previsão inicial de duração da ração, pois, já se passaram 7 dias desde que a 
previsão foi feita. 

𝑥

25
=

16

20
 

20𝑥 = 400 

𝑥 =
400

20
 

𝑥 = 20 
Agora, são 20 cães no canil, ou seja, foram doados 5 cães (a quantidade inicial de cães era 25). 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 27 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra D. 

PARECER FINAL: Gabarito Alterado  

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

𝑅𝑎𝑖𝑜 =
𝐷𝑖â𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜

2
 

𝑅𝑎𝑖𝑜 =
30

2
 

𝑅𝑎𝑖𝑜 = 15𝑐𝑚 
Porém, temos uma borda de 2cm. Ou seja, teremos que subtrair do raio a borda que não levará queijo. 15cm - 
2cm = 13cm. 
Área da circunferência: 

Á𝑟𝑒𝑎 = 𝜋𝑟² 

Á𝑟𝑒𝑎 = 3,1 ∙ (13)² 
Á𝑟𝑒𝑎 = 3,1 ∙ 169 

Á𝑟𝑒𝑎 = 523,90 𝑐𝑚² 
PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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Teresina/PI, 26 de dezembro de 2017 

Crescer Consultorias 
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